
6 SEXTA-FEIRA
6 de fevereiro de 2026 - Edição nº 3828Correio do CidadãoGeral

 
 

DECISÃO 
 
Processo Administrativo nº 178/2025 
Pregão Eletrônico SRP nº 064/2025 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de lavanderia 
hospitalar, limpeza de área alimentícia hospitalar e higienização geral para o Hospital 
Municipal de Araruna/PR. 
 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de análise da justificativa formal apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio de expediente administrativo, na qual se requer a adoção de 
providências visando ao cancelamento do Registro de Preços decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 64/2025, bem como das obrigações assumidas pela empresa vencedora. 
 
Conforme relatado pela área demandante, após a conclusão do certame e durante a 
análise técnica prévia ao início da execução contratual, constatou-se que o 
instrumento convocatório não previu como obrigação da contratada o fornecimento 
de sistema de dosagem/diluição compatível com os produtos de lavanderia hospitalar 
ofertados, equipamento este considerado essencial para a correta execução do objeto. 
 
A Secretaria de Saúde esclarece que os produtos de lavanderia hospitalar demandam 
dosadores específicos, ajustados às suas características químicas; a ausência de 
controle de dosagem pode ocasionar danos aos equipamentos, desperdício de 
insumos e riscos à qualidade da higienização hospitalar; a empresa vencedora não 
possui o sistema de dosagem, e, como o edital não previu tal obrigação, não pode ser 
compelida a fornecê-lo; o custo do sistema de dosagem é elevado e impactaria 
substancialmente a formulação das propostas, caso tivesse sido exigido desde o início; 
a eventual aquisição do dosador pelo Município vincularia a Administração a 
fornecedor específico, restringindo a competitividade futura. 
 
Diante disso, a Secretaria conclui estar caracterizado vício material na definição do 
objeto, tornando o edital incompatível com a real necessidade administrativa, e requer 
o cancelamento do certame, com posterior adequação do objeto e, em caráter 
excepcional, a adoção de medidas emergenciais para garantir a continuidade dos 
serviços essenciais de lavanderia hospitalar. 
 
É o relatório. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
 
A Lei nº 14.133/2021 estabelece que as contratações públicas devem observar, dentre 
outros, os princípios do planejamento, eficiência, interesse público, economicidade, 
isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

 
 
No caso concreto, verifica-se que, embora o Pregão Eletrônico nº 64/2025 tenha sido 
regularmente processado, surgiu fato superveniente relevante, consistente na 
constatação técnica de que o objeto licitado, tal como definido no edital, não atende 
de forma adequada e segura às necessidades do serviço público de saúde, 
especialmente no ambiente hospitalar. 
 
A ausência de previsão do sistema de dosagem/diluição — elemento essencial para a 
correta utilização dos insumos de lavanderia hospitalar — compromete: a eficiência da 
contratação; a segurança sanitária; a economicidade, diante do risco de desperdícios 
e danos a equipamentos; e a finalidade pública que motivou a licitação. 
 
Ressalte-se que a revogação, diferentemente da anulação, não decorre de ilegalidade, 
mas de juízo discricionário da Administração, pautado na conveniência e 
oportunidade, sempre orientado pelo interesse público primário. 
 
Nos termos da Súmula 473 do STF, a Administração Pública pode anular seus próprios 
atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, bem como revogá-los por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e observada a 
motivação. 
 
No caso concreto, não se identifica vício de legalidade no Pregão Eletrônico nº 
64/2025 nem nas Ata de Registro de Preços. Ao contrário, a Ata demonstra 
regularidade formal, cláusulas compatíveis com a legislação vigente e perfeita 
vinculação ao edital, inexistindo qualquer ilegalidade que justificasse anulação. 
 
A problemática verificada é de outra natureza: trata-se de fato superveniente de 
ordem técnica e administrativa, consistente na constatação de que o objeto licitado, 
tal como definido, não atende plenamente à finalidade pública pretendida, por 
ausência de elemento essencial à execução contratual. Tal circunstância não macula a 
legalidade do ato, mas compromete sua eficiência, economicidade e adequação ao 
interesse público. 
 
A Lei nº 14.133/2021 autoriza expressamente a revogação da licitação e dos 
instrumentos dela decorrentes, inclusive atas de registro de preços, quando presentes 
razões de interesse público supervenientes, devidamente motivadas e formalizadas no 
processo administrativo. A própria Ata, em suas disposições finais, reconhece que a 
Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, reforçando a 
natureza precária e discricionária do ajuste. 
 
Ademais, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório impede que a 
Administração, após a assinatura da Ata, imponha à contratada obrigação não prevista 
no edital, como o fornecimento de sistema de dosagem. Qualquer tentativa nesse 
sentido violaria a legalidade e a segurança jurídica, além de expor o Município a riscos 
de responsabilização. 

 
 
Portanto, à luz da Lei nº 14.133/2021, da Súmula 473 do STF e dos próprios termos da 
Ata de Registro de Preços nº 159/2025, resta claro que a providência adequada é a 
REVOGAÇÃO, e não o cancelamento, por se tratar de juízo de conveniência e 
oportunidade fundado no interesse público superveniente. 
 
III – DECISÃO 
 
Diante do exposto, ACOLHO a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Saúde e, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e no Edital do Pregão Eletrônico nº 
64/2025, DECIDO: 
 

1. REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 64/2025, bem como o respectivo Registro de 
Preços dele decorrente, revogando as Atas registradas, por razões de interesse 
público supervenientes, devidamente motivadas e demonstradas; 

2. Reconhecer que a revogação não decorre de ilegalidade do procedimento, 
inexistindo, portanto, aplicação de penalidades à empresa vencedora; 

3. Determinar o registro formal da presente decisão no processo administrativo, 
com a devida motivação; 

4. Encaminhar os autos à autoridade superior competente para a adoção das 
providências administrativas cabíveis; com publicação do ato de revogação nos 
meios oficiais; instauração de novo procedimento licitatório, com a adequada 
redefinição do objeto, incluindo expressamente as exigências técnicas 
indispensáveis à execução contratual, após apresentação de novo estudo 
técnico pela área demandante; 

5. Dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde e aos demais setores envolvidos. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Araruna, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

 
 
 

DECISÃO 
 
 
PREGÃO ELETRONICO SRP nº 064/2025 
Processo Administrativo nº 178/2025 
 
Considerando a justificativa técnica apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
decisão da Pregoeira e o Parecer Jurídico constante dos autos; 
 
Considerando a constatação de fato superveniente de interesse público, consistente 
na inadequação do objeto licitado às reais necessidades da Administração, em razão 
da ausência de exigência técnica essencial à execução eficiente e segura do objeto; 
 
Considerando que não há vício de legalidade no procedimento licitatório ou na Ata de 
Registro de Preços, mas razões de conveniência e oportunidade administrativa, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal; 
 
DECIDO: 

1. REVOGAR o Pregão Eletrônico nº 64/2025, bem como as Atas de Registro de 
Preços, por razões de interesse público supervenientes, devidamente 
motivadas nos autos; 

2. Reconhecer que a revogação não decorre de ilegalidade, afastando a aplicação 
de penalidades às empresas registradas; 

3. Determinar a publicação do extrato da presente decisão nos meios oficiais, 
inclusive no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

4. Determinar o encaminhamento dos autos à Secretaria Municipal de Saúde e ao 
Departamento de Licitações para as providências cabíveis. 

 
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 
 
Araruna, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

 
CREDENCIAMENTO – INEXIGIBILIDADE 019/2025 

 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do 
edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

FORNECEDOR:  EDSON GUEDES FERREIRA 
CNPJ: 18.210.891/0001-76 
 
 
 
Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 

 

Araruna, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 
 
O Município de Araruna/PR torna pública a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
64/2025, bem como das Atas de Registro de Preços, decorrentes, cujo objeto consiste 
no Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de lavanderia 
hospitalar, limpeza de área alimentícia hospitalar e higienização geral. 
 
A revogação fundamenta-se em razões de interesse público supervenientes, 
devidamente motivadas no Processo Administrativo nº 178/2025, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 e da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, não decorrendo de 
ilegalidade do procedimento. 
 
Araruna, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
CREDENCIAMENTO – INEXIGIBILIDADE 020/2025 

 

 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do 
edital, torna-se público que as empresas abaixo:  

 

FORNECEDOR:  MARCIO PLAKITQEN 
CNPJ: 63.858.123/0001-88 
 
 
Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 

 

Araruna, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

_______________________________ 

Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 19/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
FORNECEDOR: EDSON GUEDES FERREIRA 
CNPJ: 18.210.891/0001-76 
Valor Total: R$. 94.400,00 (noventa e quatro mil e quatrocentos reais). 
 
 
OBJETO: Contração de empresa para prestação de serviços de pintura em prédios e espaços públicos do 
município de Araruna-PR. 
 
 
 

Araruna, 05/02/2026. 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Inexigibilidade: 20/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 96/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do �po menor 
preço Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com 
fundamento no inc. VII do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
FORNECEDOR:  MARCIO PLAKITQEN  
CNPJ: 63.858.123/0001-88 
Valor Total: R$. 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
 
 
OBJETO: Prestação de serviços de Lavagem de veículos e maquinários pertencente a frota 
do município de Araruna 
 
 

Araruna, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
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Sindicato Profissional dos Funcionários e Servidores Públicos
 Municipais de Campo Mourão – SINDISCAM CNPJ: 80.888.761/0001-60

     EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2026
 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O  SINDICATO  PROFISSIONAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  E  SERVIDORES 
PÚBLICOS  MUNICIPAIS   DE  CAMPO  MOURÃO-SINDISCAM,  através  de  sua 
representante,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  estatutárias,  CONVOCA  todo  o 
GRUPO  OPERACIONAL  DO  MAGISTÉRIO-  GOM, da  rede  pública  municipal,  para 

participarem  da  ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA,  a  ser  realizada  no 

auditório do SINDISCAM, Rua Mato Grosso, 2712 – Centro – Campo Mourão – PR, no 

DIA  10  DE    fevereiro   2026,  ÀS  17h(dezessete  horas)  em  primeira 
convocação com a presença de 50% mais um dos associados quites, e, não havendo o 

quorum acima descrito, em segunda convocação, às 17h e 30min (dezessete horas e 
trinta minutos ), com qualquer número de presentes, para discussão e deliberação da 
seguinte ordem do dia:

1. Aprovação do presente Edital;

2. Piso nacional do magistério;

3. Indicação e eleição de servidores da ativa, para o conselho de alimentação escolar 

(CAE);

4. Informes da Diretoria.

Campo Mourão, 05 de fevereiro de 2026.

     JOSIANE FLORES MUNIS DA SILVA
 Presidente

 
 
 
        

PORTARIA Nº. 153/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº 1.230/2006 (Dispõe sobre 

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Araruna), bem como suas 

alterações: 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – Exonerar à partir de 02 de Fevereiro de 2026, RONALD CASTRO 
DOS SANTOS, portador (a) do CPF: 095.XXX.519-51, ocupante do cargo em 

comissão de “ASSESSOR III”, art. 17, inciso VII, alínea “C”, simbologia “CC-5”. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 10:45:00 
-03'00'

        

 

PORTARIA Nº. 154/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e;  

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 001/2025; 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR GESSICA SILVANA CORREIA DUARTE, portador (a) do 

CPF: 084.XXX.749-40, ocupante do cargo de ENFERMEIRO - TEMPORARIO, 

face aprovação em Processo Seletivo Simplificado, à partir de 02 de Fevereiro 

de 2026. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 

 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 
10:53:56 -03'00'

 
 
 
  

PORTARIA Nº. 155/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº 1.230/2006 (Dispõe sobre 

a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Araruna), bem como suas 

alterações: 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 02 de Fevereiro  de 2026, GÉSSICA NAYARA 

WOICHIK, portador (a) do CPF:  125.xxx.239-40, ocupante do cargo em 

comissão de “ASSESSOR  VII”, art. 17, inciso VII, alínea “g”, simbologia “CC-

9”. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 
10:55:50 -03'00'

        

 
 
 

PORTARIA Nº. 156/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – EXONERAR, à partir de 02 de Fevereiro de 2026, Isabeli Calsavara Poyer, 
portador (a) do CPF: 118.XXX.279-9X, ocupante do cargo em comissão de 
“ASSESSOR VII”, art. 17, inciso VII, alínea “g”, simbologia “CC-9”. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de 02/02/2026; revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna,  02 de Fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 
10:58:01 -03'00'

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 157/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei Municipal n. 1.540/2010 que Reformula o Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipa, bem como suas alterações;. 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  PATRICIA SAMPAIO GIL, matrícula: 1830, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 03/02/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 
10:59:06 -03'00'

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 158/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  TATIANE FERRETTI DA SILVA, matrícula: 

649, suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 03/02/2026; período 

aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor  a partir da data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.02.05 11:00:17 
-03'00'

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº: 215/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada através de pregão eletrônico para 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de Raio-X, com fornecimento de peças. 
VALOR MÁXIMO: R$ 292.911,96 (duzentos e noventa e dois mil novecentos e onze reais e 
noventa e seis centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 27/02/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: João Antônio de Barba e Mariana Machado Hartmann. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 


